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EXPEDIENTE  
 
O Diário Oficial do Município de 
Narandiba, veiculado na forma 
eletrônica, é uma publicação das 
entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo 
referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.  
 
 
ACERVO  
 
As edições do Diário Oficial 
Eletrônico de Narandiba poderão ser 
consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço 
eletrônicowww.donarandiba.com.br 
para realizar outras consultas sobre as 
publicações utilize a busca através 
dos filtros de pesquisa 
 
ENTIDADES  
 
Prefeitura Municipal de Narandiba – 
SP CNPJ: 44.857.027/0001-70  
Avenida Marechal Rondon 491 – 
Centro CEP: 19.220-000 
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NOTIFICAÇÃO EXTRA JUDICIAL 
NOTIFICANTE: MUNICÍPIO DE NARANDIBA, 
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 
sob nº 44.857.027/0001-70, com Sede à Avenida 
Vereador Laudelino Ferreira, nº 540, Narandiba, 
Estado de São Paulo, CEP 19.220-000. 
NOTIFICADO: IRAM COMÉRCIO DE ALIMENTOS 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.822.298/0001-03, 
Inscrição Estadual nº 436.026.012.110, com sede à 
Estrada Municipal MRC 151, S/N, Água da Formiga, 
na cidade de Maracaí, Estado de São Paulo, CEP 
19.840-000. 

 
DA NOTIFICAÇÃO O NOTIFICANTE celebrou 
contrato com a empresa NOTIFICADA para o 
fornecimento de carnes, frios, ovos e embutidos. 
A Nutricionista Técnica Responsável pela Merenda 
Escolar comunicou ao Setor de Licitação, que a 
empresa NOTIFICADA não está entregando a 
carne moída, carne em tiras nos termos do 
contrato e divergentes das amostras apresentada 
para avaliação, ao invés de entregar a MARCA 
ZAC, está entregando a MARCA CRUZ E PONTES. 
Relata inclusive que que é um fato reiterado, que 
inclusive já recusou e solicitou a troca do produto, 
mas que tais fatos continuam a ocorrer. 
Essa situação configura uma violação contratual e, 
consequentemente, um descumprimento das 
obrigações assumidas pela empresa. Destacamos 
que a entrega do produto correto é essencial para 
a adequada alimentação escolar, e que qualquer 
falha nesse sentido compromete a qualidade da 
merenda escolar oferecida para os alunos. 
Diante do exposto, solicitamos que a Empresa 
NOTIFICADA tome as seguintes providências 
dentro de um prazo de 05 dias uteis: 

 
1. Forneça os itens da MARCA ZAC, da 

mesma marca e qualidade. 
2. Apresentar, por escrito, as razões e 

justificativas para a não entrega do 
produto correto, no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas; 

3. Corrigir a situação irregular e realizar a 
entrega do produto correto no prazo 
máximo de 48 horas; 

4. Informar, por meio de documentação 
adequada, quais medidas estão sendo 
adotadas para que situações semelhantes 
não voltem a ocorrer. 

Alertamos que a não adoção das medidas 
necessárias ou o não cumprimento dos prazos 
estabelecidos acarretará em sanções previstas em 
lei, tais como multas e a possibilidade de rescisão 
contratual, sem prejuízo de outras medidas legais 
cabíveis. 
Solicitamos a sua imediata atenção a essa 
notificação e aguardamos seu pronunciamento 
formal sobre o ocorrido. 
 

 
Narandiba, 01 de abril de 2024. 

 
 

MAURICIO BEZERRA DE SOUZA 
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
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